
 
 

EDITAL ABIPEM 007/2026 

 
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO 4º 
PRÊMIO DESTAQUE BRASIL DE GOVERNANÇA PREVIDENCIÁRIA. 

 
A comissão organizadora, no uso de suas atribuições, neste ato DIVULGA o resultado PRELIMINAR do 4º PRÊMIO DESTAQUE BRASIL DE 
GOVERNANÇA PREVIDENCIÁRIA - Edição 2026: 

 
Art. 1º. Fica divulgado o Resultado PRELIMINAR do “4º PRÊMIO DESTAQUE BRASIL DE GOVERNANÇA PREVIDENCIÁRIA - Edição 2026”  

 

 

Grupo 1 - Estados 

Nº Ente UF Porte 

I) Nível Pró 
 Gestão: 

II) 
Classificação 

ISP: III) Adequação à Reforma da Previdência – EC 103/2019: 

Nível Pontos Nota Pontos 

a) Criação do 
Regime de 
Previdência 

Complementar 

b) Instituição 
e/ou Adesão a 

Regime de 
Previdência 

Complementar 

c) 
Adequação 

das 
alíquotas de 
contribuição 

dos 
servidores 

d) Aprovação 
da Reforma 

Previdenciária 
Ampla 

abrangendo 
os atuais e os 

novos 
servidores 

e) Aprovação 
da Reforma 

Previdenciária 
abrangendo 
apenas os 

novos 
servidores   

S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos Pontuação 

1 MATO GROSSO MT Estados IV 24 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 83 

2 RONDÔNIA RO Estados IV 24 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 83 

3 ALAGOAS AL Estados IV 24 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 82 



 
 

 
 

Grupo 2 Categoria 1: Grande Porte 
 

Nº Instituição UF Porte 

I) Nível Pró 
 Gestão: 

II) 
Classificação 

ISP: III) Adequação à Reforma da Previdência – EC 103/2019: 

Pontuação 

Nível Pontos Nota Pontos 

a) Criação do  
Regime de  
Previdência  

Complementa
r 

b) Instituição 
e/ou  

Adesão a  
Regime de 
Previdência  

Complementa
r 

c) 
Adequação 

das  
alíquotas de  
contribuiçã

o dos  
servidores 

d) Aprovação 
da  

Reforma  
Previdenciári

a  
Ampla 

abrangendo 
os atuais e os 

novos 
servidores 

e) Aprovação 
da  

Reforma  
Previdenciári

a  
abrangendo 

apenas  
os novos 

servidores 

S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos 
 

1 JUNDIAÍ SP Grande IV 24 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 83 

2 SALVADOR BA Grande IV 24 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 82 

4 GOIÁS GO Estados IV 24 C 2 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 81 

5 SERGIPE SE Estados IV 24 C 2 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 81 

6 PARAÍBA PB Estados III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 79 

7 TOCANTINS TO Estados II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

8 PARÁ PA Estados II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

9 PERNAMBUCO PE Estados IV 24 C 2 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 61 



 
 

3 CARIACICA ES Grande III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 79 

4 CAMAÇARI BA Grande III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 79 

5 JOÃO PESSOA PB Grande III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 79 

6 SÃO PAULO SP Grande III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 79 

7 JACAREÍ SP Grande III 21 C 2 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 78 

8 SENADOR CANEDO GO Grande II 19 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 78 

9 
BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ SC Grande II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

10 MARINGÁ PR Grande II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

11 MONTES CLAROS MG Grande II 19 C 2 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 76 

12 CARUARU PE Grande I 17 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 75 

13 
SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS SP Grande IV 24 B 3 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 72 

14 MANAUS AM Grande IV 24 C 2 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 71 

15 
SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO SP Grande IV 24 C 2 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 71 

16 JOINVILLE SC Grande III 21 A 4 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 70 

17 TERESINA PI Grande III 21 B 3 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 69 

18 MARABÁ PA Grande II 19 A 4 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 68 

19 EMBU DAS ARTES SP Grande II 19 B 3 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 67 

20 
JABOATÃO DOS 
GUARARAPES PE Grande II 19 B 3 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 67 

21 FOZ DO IGUAÇU PR Grande II 19 C 2 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 66 

22 CARAGUATATUBA SP Grande IV 24 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 62 

23 GUARUJÁ SP Grande IV 24 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 62 

24 ITAPEVI SP Grande IV 24 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 62 

25 PETROLINA PE Grande II 19 B 3 S 10 N 0 S 10 S 15 S 5 62 

26 BARUERI SP Grande III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 59 

27 SÃO VICENTE SP Grande III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 59 



 
 

28 BELO HORIZONTE MG Grande III 21 C 2 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 58 

29 TOLEDO PR Grande II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 57 

30 CUIABÁ MT Grande II 19 C 2 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 56 

31 GOIÂNIA GO Grande II 19 D 1 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 55 

32 
PRESIDENTE 
PRUDENTE SP Grande I 17 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 55 

33 DIVINÓPOLIS MG Grande II 19 B 3 S 10 S 15 N 0 N 0 N 0 47 

34 COLOMBO PR Grande II 19 C 2 S 10 S 15 N 0 N 0 N 0 46 

35 FORTALEZA CE Grande 0 0 D 1 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 46 

36 SOROCABA SP Grande I 17 B 3 S 10 S 15 N 0 N 0 N 0 45 

37 LINHARES ES Grande II 19 B 3 S 10 N 0 S 10 N 0 N 0 42 
 
 

Grupo 2 Categoria 2: Médio Porte 

Nº Ente UF Porte 

I) Nível Pró 
 Gestão: 

II) 
Classificação 

ISP: III) Adequação à Reforma da Previdência – EC 103/2019: Pontuação 

Nível Pontos Nota Pontos 

a) Criação do  
Regime de  
Previdência  

Complementar 

b) Instituição 
e/ou  

Adesão a  
Regime de 
Previdência  

Complementar 

c) 
Adequação 

das  
alíquotas de  
contribuição 

dos  
servidores 

d) Aprovação 
da  

Reforma  
Previdenciária  

Ampla 
abrangendo 

os atuais e os 
novos 

servidores 

e) Aprovação 
da  

Reforma  
Previdenciária  
abrangendo 

apenas  
os novos 

servidores 

 

S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos 

1 SINOP MT Médio IV 24 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 83 

2 
BALNEÁRIO 
PIÇARRAS SC Médio III 21 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 80 

3 BRUSQUE SC Médio III 21 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 80 

4 UBATUBA SP Médio III 21 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 80 



 
 

5 ERECHIM RS Médio II 19 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 78 

6 LEME SP Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

7 INDAIAL SC Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

8 BENTO GONÇALVES RS Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

9 NILÓPOLIS RJ Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 77 

10 EUSÉBIO CE Médio I 17 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 76 

11 PERUÍBE SP Médio II 19 C 2 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 76 

12 CAPIVARI SP Médio I 17 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 75 

13 MILAGRES CE Médio I 17 B 3 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 75 

14 TRIUNFO PE Médio I 17 C 2 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 74 

15 JARAGUÁ DO SUL SC Médio III 21 B 3 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 69 

16 CÁCERES MT Médio II 19 B 3 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 67 

17 IPOJUCA PE Médio 0 0 A 4 S 10 S 15 S 10 S 15 S 5 59 

18 ILHABELA SP Médio III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 59 

19 MARIANA MG Médio III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 59 

20 NAVEGANTES SC Médio III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 59 

21 PINHAIS PR Médio III 21 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 59 

22 GUANHÃES MG Médio III 21 C 2 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 58 

23 BERTIOGA SP Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 57 

24 CAÇADOR SC Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 57 

25 FRANCISCO SÁ MG Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 57 

26 ITATIAIA RJ Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 57 

27 NOVA ANDRADINA MS Médio II 19 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 57 

28 JARDIM DO SERIDÓ RN Médio II 19 C 2 N 0 S 15 N 0 S 15 S 5 56 

29 RIO BRILHANTE MS Médio II 19 C 2 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 56 

30 QUATIS RJ Médio I 17 B 3 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 55 

31 NOBRES MT Médio I 17 C 2 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 54 

32 IRAUÇUBA CE Médio II 19 A 4 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 53 

33 CARIRIAÇU CE Médio II 19 B 3 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 52 

34 
OLHO D'ÁGUA DAS 
FLORES AL Médio I 17 B 3 N 0 N 0 S 10 S 15 S 5 50 

35 TAUÁ CE Médio I 17 C 2 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 49 

36 BARRA DO GARÇAS MT Médio 0 0 B 3 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 48 



 
 

37 TAMBAÚ SP Médio 0 0 B 3 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 48 

38 
CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM ES Médio II 19 B 3 N 0 S 15 S 10 N 0 N 0 47 

39 
DOIS IRMÃOS DO 
BURITI MS Médio 0 0 C 2 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 47 

40 
SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE RN Médio 0 0 C 2 N 0 S 15 S 10 S 15 S 5 47 

41 BURITICUPU MA Médio 0 0 D 1 S 10 S 15 N 0 S 15 S 5 46 

42 
SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA SP Médio II 19 C 2 N 0 S 15 S 10 N 0 N 0 46 

43 TAIÓ SC Médio II 19 C 2 S 10 S 15 N 0 N 0 N 0 46 

44 PIRACAIA SP Médio II 19 B 3 S 10 N 0 S 10 N 0 N 0 42 

45 RONDONÓPOLIS MT Médio 0 0 C 2 S 10 S 15 S 10 N 0 N 0 37 

46 EXTREMOZ RN Médio 0 0 B 3 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 33 

47 GUARABIRA PB Médio 0 0 B 3 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 33 

48 IBICOARA BA Médio 0 0 B 3 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 33 

49 NOVA OLINDA CE Médio 0 0 B 3 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 33 

50 CATANDUVA SP Médio II 19 B 3 S 10 N 0 N 0 N 0 N 0 32 

51 IRANDUBA AM Médio 0 0 D 1 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 31 

52 LUCENA PB Médio 0 0 D 1 S 10 N 0 N 0 S 15 S 5 31 

53 
CAMPO NOVO DO 
PARECIS MT Médio 0 0 C 2 N 0 S 15 S 10 N 0 N 0 27 

54 TABATINGA AM Médio 0 0 D 1 S 10 S 15 N 0 N 0 N 0 26 

55 DOUTOR SEVERIANO RN Médio 0 0 C 2 S 10 N 0 S 10 N 0 N 0 22 

56 QUEIMADAS PB Médio 0 0 C 2 S 10 N 0 S 10 N 0 N 0 22 

57 

PASSA E FICA - 
CRP VENCIDO 
EM 13/10/2025 RN Médio 0 0 0 0 N 0 N 0 N 0 N 0 N 0 0 

58 

QUATRO 
BARRAS - CPR 
VENCIDO EM 
06/02/2026 E 
RENOVADO 
APÓS 13/02/2026 
(O ente possui PR Médio 0 0 0 0 N 0 N 0 N 0 N 0 N 0 0 



 
 

CRP vigente 
Emissão 
20/02/2026 
Adiministrativo) 

59 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE - 
CPR JUDICIAL 
VENCIDO EM 
17/12/2025 CE Médio 0 0 0 0 N 0 N 0 N 0 N 0 N 0 0 

60 

TEÓFILO OTONI 
- CRP VENCIDO 
EM 24/12/2025 MG Médio 0 0 0 0 N 0 N 0 N 0 N 0 N 0 0 

 
 
 

Grupo 2 Categoria 3: Pequeno Porte 

Nº Ente UF Porte 

I) Nível Pró 
 Gestão: 

II) 
Classificação 

ISP: III) Adequação à Reforma da Previdência – EC 103/2019: 

Nível Pontos Nota Pontos 

a) Criação do 
Regime de 
Previdência 

Complementar 

b) Instituição 
e/ou Adesão a 

Regime de 
Previdência 

Complementar 

c) 
Adequação 

das alíquotas 
de 

contribuição 
dos 

servidores 

d) Aprovação 
da Reforma 

Previdenciária 
Ampla 

abrangendo os 
atuais e os 

novos 
servidores 

e) Aprovação 
da Reforma 

Previdenciária 
abrangendo 
apenas os 

novos 
servidores 

S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos S/N Pontos 

1 PIRPIRITUBA PB Pequeno 0 0 C 2 S 10 N 0 S 10 S 15 S 5 

 
 

Art. 2º Os participantes que não preencheram quaisquer dos requisitos previstos no Edital nº 001/2026 foram desclassificados, 



 
 

conforme art. 7º.  
  
Parágrafo único. Toda a documentação e evidências comprobatórias foram verificadas pela Comissão Avaliadora e a classificação 
obedeceu objetivamente aos critérios estabelecidos no art. 11 do Edital nº 001/2026.  
  
Art.3º Este Edital entrará em vigor nesta data, com divulgação no site: www.abipem.org.br 
   

 

 
Brasília, 30 de abril de 2026. 

 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA 


